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PORTARIA NO O9O DE 03 DE FEVEREIRO DE 2O2L

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal No 1'463 de 1o de Abril de

20L9,

RESOLVE

Aft. 10 - DESIGNAR a servidora TÂnn sereo Janr; portadora do RG

No 7.347.072-2SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em

Vigilância Sanitária, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais' para

responder pelo cargo em comissão de chefe do setor de coordenação da Vigilância

Sanitária, FC3 - Função de confiança no percentual de 20% (vinte por cento) sobre a

referência CC5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de fevereiro

de 202t,

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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